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INDICAÇÃO GVBG Nº.         /2026 

Solicito ao Poder Executivo, que seja 

realizado o estudo de viabilidade para 

a elaboração e implementação da 

Política Municipal de Prevenção e 

Combate ao Vandalismo em espaços 

públicos no Município de Niterói. 

Indico à Mesa na forma regimental, ouvido Douto Plenário, que envie ofício 

ao Exmo. Senhor Prefeito Rodrigo Neves Barreto, solicitando o estudo de viabilidade 

para a elaboração e implantação de uma Política Municipal de Prevenção e Combate ao 

Vandalismo no Município de Niterói, com base nas seguintes diretrizes: 

1. Mapeamento de áreas com maior incidência de vandalismo;  

2. Criação de protocolo de resposta rápida para reparo e limpeza;  

3. Ampliação da iluminação pública em áreas críticas;  

4. Implantação de soluções de urbanismo preventivo (CPTED);  

5. Criação de campanhas educativas permanentes;  

6. Incentivo à arte urbana autorizada e programas culturais;  

7. Disponibilização de canal digital para denúncias;  

8. Integração entre órgãos municipais para atuação coordenada;  

9. Estabelecimento de parcerias com sociedade civil e setor privado;  

10. Adoção de medidas para ressarcimento de danos ao patrimônio público.  

11. Integração com o sistema municipal de videomonitoramento já existente, 

visando subsidiar ações preventivas e de resposta rápida. 

Sala das Sessões, 27 de abril de 2026.           

 

BINHO GUIMARÃES 

Vereador 
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Justificativa 

O vandalismo em espaços públicos representa um desafio relevante para a 

gestão urbana, impactando diretamente a qualidade de vida da população, a 

conservação do patrimônio público e os custos operacionais do Município. 

A adoção de uma política pública estruturada e integrada mostra-se essencial 

para o enfrentamento eficaz dessa questão, combinando ações de prevenção, 

manutenção, educação e participação comunitária. 

Experiências internacionais demonstram que as estratégias mais eficazes no 

combate ao vandalismo vão além da repressão, envolvendo abordagens 

multidimensionais. Cidades como Sydney, na Austrália, adotaram protocolos de 

remoção rápida de pichações aliados a campanhas educativas, reduzindo 

significativamente a reincidência. Nos Estados Unidos, a cidade da Filadélfia se tornou 

referência com o programa Mural Arts, que transformou áreas antes degradadas em 

espaços de arte urbana participativa, promovendo pertencimento e diminuindo atos de 

depredação. 

Além disso, diversos municípios na Europa e América do Norte utilizam 

princípios de urbanismo preventivo como o Crime Prevention Through Environmental 

Design (CPTED), com melhorias em iluminação, visibilidade e ocupação dos espaços 

públicos, demonstrando resultados positivos na redução de comportamentos 

antissociais e vandalismo. 

Cumpre destacar que o Município de Niterói já dispõe de instrumentos 

relevantes voltados à segurança urbana, como o Programa Municipal de 

Videomonitoramento, o que reforça a viabilidade de integração entre ações de 

monitoramento e políticas preventivas. 

Nesse sentido, a presente indicação visa estimular o Poder Executivo a 

estruturar uma Política Municipal de Prevenção e Combate ao Vandalismo de forma 

coordenada com os sistemas já existentes, especialmente o videomonitoramento, 

potencializando a capacidade de identificação, prevenção e resposta às ocorrências. 

A proposta está alinhada às melhores práticas nacionais e internacionais, com 

foco na preservação dos espaços públicos, no fortalecimento do senso de 

pertencimento da população e na promoção de uma cidade mais segura, organizada e 

acolhedora. 


